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Projeto de Resolução nº 069/2025.

“Altera a Resolução nº 09, de 18 de maio de 2021, que dispõe sobre a reorganização da estrutura organizacional e administrativa da Câmara Municipal de Itapevi e dá outras providências".

 A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º Revoga o inciso I do §4º e inciso VIII, §5º do artigo 8º e inciso III do artigo 9º da Resolução nº 09, de 18 de maio de 2021. 
Art. 2º Fica acrescido os incisos VI e VII, ao artigo 9º, § 1º, da Resolução nº 09, de 18 de maio de 2021, com a seguinte redação:
“Art. 9º (…)
§1º (...)
VI - Coordenadoria de Acessibilidade, Equidade e Inclusão.
VII - Coordenadoria de Cerimonial”.

Art. 3º O anexo II – Quadro de funções gratificadas da Resolução nº 09/2021 passa a vigorar com a seguinte redação:

QUADRO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS

	FUNÇÃO GRATIFICADA
	QUANTIDADE
	UNIDADE REFERENCIAL DE VALOR (QUANTIDADE)

	CHEFE DA CONTROLADORIA INTERNA
	1
	10

	DIRETOR GERAL DA ESCOLA DO PARLAMENTO
	1
	10

	PROCURADOR CHEFE
	1
	10

	COORDENADOR
	8
	10

	DIRETOR
	2
	10

	ENCARREGADO DE APOIO A CONTROLADORIA
	2
	9

	CHEFE DE DIVISÃO DE CONTROLADORIA
	1
	9

	CHEFE DE DIVISÃO
	4
	9

	CHEFE DE SEÇÃO
	7
	8

	OUVIDOR GERAL
	1
	10



Art. 4º Acrescente-se a Coordenadoria de Acessibilidade, Equidade e Inclusão e a Coordenadoria de Cerimonial ao anexo VI – Organograma da Resolução nº 09/2021.
Art. 5º Exclui-se o Setor de Acessibilidade, Equidade e Inclusão, a Seção de Cerimonial e a Divisão de Multimídia do anexo VI – Organograma da Resolução nº 09/2021.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta das dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal de Itapevi.
Art. 7º Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2026.
Sala das Sessões Bemvindo Morreira Nery, 31 de outubro de 2025.

	RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO
Presidente



	ERONDINA FERREIRA GODOY
Vice-Presidente


	MAURÍCIO ALONSO MURAKAMI
1º Secretário



	PRISCILLA SOUZA MARIANO CAVANHA
2ª Secretária
	MATEUS ANDRADE DA SILVA SANTOS
3º Secretário





JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Resolução tem por objetivo promover ajustes na estrutura organizacional da Câmara Municipal de Itapevi, instituída pela Resolução nº 09, de 18 de maio de 2021, de forma a aprimorar a distribuição das atribuições administrativas e adequar o organograma às necessidades atuais da instituição.
A criação das Coordenadorias de Acessibilidade, Equidade e Inclusão e de Cerimonial visa garantir maior eficiência e autonomia às atividades relacionadas, que atualmente se encontram vinculadas a setores ou divisões cuja estrutura não reflete a relevância e a abrangência das respectivas funções.
As alterações propostas não acarretam aumento de despesas, uma vez que a quantidade de funções gratificadas permanecerá inalterada, havendo apenas redistribuição e readequação das existentes, de modo a refletir a nova estrutura administrativa.
Dessa forma, a proposta busca aprimorar a gestão interna, fortalecer as ações institucionais e assegurar maior alinhamento entre as atividades administrativas e as políticas de acessibilidade, inclusão e representação institucional da Câmara Municipal de Itapevi.
Sala das Sessões Bemvindo Morreira Nery, 31 de outubro de 2025.

	RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO
Presidente



	ERONDINA FERREIRA GODOY
Vice-Presidente


	MAURÍCIO ALONSO MURAKAMI
1º Secretário



	PRISCILLA SOUZA MARIANO CAVANHA
2ª Secretária
	MATEUS ANDRADE DA SILVA SANTOS
3º Secretário
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